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"DISPÕE SOBRE DIÁRIAS DE VIAGEM

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

LÉo DURlO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.

FAÇO SABER, em disposto no art. 56 da Lei Orgânica

Municipal que a Cântara APROVOU e eu SAM::IOm a presente

tente LEI.
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ART. 12 -O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os Servidores Muni-

'; cipais quando em viagem de serviço ou em Representação do
-,

Municlpio, farao jus ao recebimento de diarias;

ART. 22 -O valor destas diárias é o estabelecido na seguinte tabela:

a) Prefeito e Vi ce-Prefe i to Municipal: R $ 70,00 (SETENTA I

';! REAIS ) ', 'li' J:':;:

;'i
ItiI,

R $ 65,00 (SESSENTA E CINCO RE-b) Secretários Municipais:

AIS);

c) Assessores MUnicipais: R$ 60,00 (SESSENTA REAIS) ;

d) Cargos em Comissão e Funções Gratificadas de pI a p5

R$ 45,00 (QUARENTA E CINCO ~S);

~

e) Professores Estatutários: R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS};

f) Quadro de Provimento CLT: R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS).

ART. 32 -são acrescidos os seguintes percentuais às diárias:
,
,;

I -25 % (Vinte e cinco por cent6): quando de viagem à

capi tal do Estado;

II -50 % (Cinqüenta por cento), quando de viagem para f~
I

ra do Estado;
" .III -100 % (Cem por cento), quando de viagem para fora do

.'.' Pais.
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ART. 42 -Será devido meia diária, quando a viagem não ocasionar per-

noi te fora do MuniQlpio;
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PARÁGRAFO ÚNIco -Quando a viagem for realizada em veiculo do Mu-I .
, ,nicipio, sera concedido somente o ressarcimento I

das despesas, de_yidamente comprovados.
\ -,

ART. 52 -As despesas de passagem serao pagas pelo Municipio; quando

a viagem for realizada em veiculo particular serão reembol-

sadas as despesas realizadas devidamente comprovados, até o

limi te do V5lor da passagem rodoviária;

ART. 62 -As viagens à Alegrete e são francisco de Assis não farão I

jus à diárias e sim ressarcimento de despesas comprovadas I'

ART. 72 -Todos que utilizarem os beneflcios de diárias, deverão fa-
o ,, zer em 72 (SETENTA E DUAS HORAS), um relatorio detalhado'

dos fins alcançados, anexando os comprovantes desta viagem;
f:,.
';'

ART~ 82 -Revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei I

N2 80/89 de são francisco de Assis, esta Lei entra em vigor
;; na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVAAt'
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Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

,I,
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o presente Projeto tem por objetivo principal, ~tar-se à nova

moeda em vigor.

De outra forma, a concessão de diárias estava regi da pela Lei NQ

80/89 de são Francisco de Assis que fica revogada, regendo-se de

agora em diante por Lei própria do Municlpio de Manoel Viana.
, ...

Os valores estabelecidos sao equivalentes aos atualmente em vigor.

Ce~tos ~e que Vossas Senhorias darão a este a atenção costumeira,

soiici tamos de V ~ Sas., sua discussão e aprovação.
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Uu DURLO

PREFEITO MUNICIPAL
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